
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL  D RIO VERDE DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.354.560/0001-32 
 
 

LEI Nº 1137, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
 

“Estima a receita e fixa a despesa do Município 

para o exercício de 2018 e dá outras providências”. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO, ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2018, nos termos do § 5º do art. 165 da Constituição Federal, 

do art. 5º da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, das normas da Lei 4.320 

de 17 de março de 1964 e do art. 119 da Lei Orgânica do Município, 

compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social, referente aos Poderes do 

Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública direta e 

indireta. 
 
 

Art. 2º A receita orçamentária, a preços correntes e conforme legislação 

tributária vigente é estimada em R$ 64.294.569,45(sessenta e quatro milhões, 

duzentos e noventa e quatro mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e 

cinco centavos), desmembrada da seguinte forma: 

I – Orçamento Fiscal em R$ 35.007.853,39; 
 

II – Orçamento de Seguridade Social em R$ 29.286.716,06. 
 

Art. 3º As receitas orçamentárias são estimadas por categoria econômica e fonte, 
conforme disposto nos anexos correspondentes e será realizada com base no que 

for efetivamente arrecadado, na forma da legislação em vigor. 
 

Art. 4º A despesa orçamentária, fixada no mesmo valor da receita estimada, 

desdobrada na forma disposta nos anexos integrantes desta Lei, sendo especificada
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por funções de governo e por órgãos e unidades orçamentárias, nos seguintes 

agregados: 

I – Orçamento Fiscal em R$ 35.007.853,39 (trinta e cinco milhões, sete mil, 

oitocentos e cinqüenta e três reais e trinta e nove centavos ); 

II – Orçamento da Seguridade Social em R$ 29.286.716,06 ( vinte e nove 

milhões, duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e dezesseis reais e seis centavos). 
 
 

Art. 5º Integram a presente Lei os anexos constantes do art. 5º da Lei 

Complementar 101, de 4 de maio de 2000 e aqueles dispostos no art. 2º da Lei 

4.320, de 17 de março de 1964. 
 
 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias 

para ajustar as despesas ao efetivo comportamento das receitas com a finalidade de 

manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do Município, observados os preceitos 

legais aplicáveis à matéria. 
 
 

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de 2018, a abrir 

créditos adicionais suplementares até o limite de 30 % (trinta por cento) do total das 

despesas constantes dos elementos que integram esta Lei, utilizando como fontes 

de recursos aquelas referidas nos incisos I a III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320, de 17 

de março de 1964. 

Parágrafo único. Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o 

“caput” deste artigo, na forma da legislação vigente, os valores: 

I – destinados a atender despesas com pessoal e encargos sociais; 

II – destinados a atender Precatórios Judiciais e pagamento de amortizações 

e juros da dívida fundada e flutuante; 

III – atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital 

consignadas em Programas de Trabalho das funções saúde, assistência social e 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado, no interesse da Administração, a
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efetuar a centralização parcial ou total de dotações atribuídas às diversas unidades 

orçamentárias da administração direta, na forma do disposto no art. 66 e seu 

Parágrafo único, da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964. 
 
 

Art. 9º Conforme disposto na Lei nº 1129, de 28 de junho de 2017 – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2018, o valor da reserva de contingência e de R$ 

471.904,62 (quatrocentos e setenta e um mil, novecentos e quatro reais e sessenta 

e dois centavos), para atendimento ao disposto no inciso III do art. 5º da Lei 

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, bem como ao atendimento de despesas 

com dotação insuficiente, conforme disposto no art. 8º da Portaria Interministerial nº 

163/2001, do Governo Federal. 
 
 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 1º de janeiro de 2018. 
 
 
 
 

Rio Verde de Mato Grosso (MS), 13 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________ 

MÁRIO ALBERTO  KRÜGER 

Prefeito  Municipal  
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DEMONSTRATIVO X – REGIONALIZADO DO EFEITO, SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO - MS 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 

DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO, SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS DECORRENTES DE ISENÇÕES, ANISTIAS, 
REMISSÕES, SUBSÍDIOS E BENEFICIOS DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA 

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 2018 
 

CF, art. 165, § 6º,                                                                                                                                                              R$: 1,00 

EFEITO SOBRE AS 

RECEITAS/DESPESAS 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 2018 EFEITO SOBRE AS DESPESAS 

 

R$: 14.685,00 

 

R$: 14.685,00 

 

R$: 14.685,00 

TOTAL R$: 14.685,00 

OBS. Há previsão de renúncia de receita no exercício de 2018, conforme pode ser constatado no anexo Estimativa e 

Compensação da Renúncia de RECEITA – Exercício de Referência 2018, LRF, Artigo 4º, § 2º inciso 5º que integra a Lei n. 
1129,de 28/06/2017- LDO/2018. 

Fonte: Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS. 
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Curiosidades 

do Natal 

condições, aos que mo- 
ram em abrigos e or fa-  
natos, estes aguardam 
cheios de esperança 
que pessoas de bem os 
presenteiem, mesmo 
que seja com uma visi- 
t a ou com roupas us a -  
das e alimentos. 
 

PROPAGAÇÃO 
MUNDIAL DO NAS CI-  
MENTO DE J E S U S  

Consta que o presé- 
pio f o i uma criação de 
São Francisco de As- 
sis para representar o 
nascimento de Jesus 
de forma mais r ea l i s t a .  
Escrituras da i g r e j a  ca-  
t ó l i c a  relatam que este 

Na época do nata l  
podemos v er v á r i o s ti- 
pos de decoração, com 
as mais v a r i a d as cores 
e símbolos, r e pr es en -  
tando o nascimento de 
J es us . Estes en f e i t e s  
podem ser d i s t r ib u í d o s  
por toda a c a s a , com o 
o b j e t i v o de a l egr ar os 
ambientes bem como 
tr azer e n e r g i a s pos it i-  
vas, l i g a d as ao es p í r i t o  
de renovação, de p a z  
e amor que o nat al nos 
traz. 

D e n t r e eles temos o 
pe i x e que s ignif i ca a 
bênção de Cr is t o ,  a casa 
como abrigo e proteção, 
o coelho que nos traz  es-  
p er a n ç a ,  a x ícara como 
s ina l  de h o s p i t a l id a d e ,  a 
p i n h a  como d ef i n i ç ã o  de 
fartura e im or t a l id ad e,  
a pomba branca como 
sendo a paz,  a c e s t i n h a  
de f l o r e s  sendo os bons 
desejos, a f er r ad ur a  
como amuleto p a r a  
atrair  m ui t a  s o r t e ,  
 

CRIADA PARA SUBSTI- 
TUIR PEDRAS E MAÇÃS 

As bolas de nat a l fa- 
zem r e f er ê n c i a aos pri- 
meiros en f e i t e s f e i t os  
nos p i n h e i r o s e carva-  
l h o s ,  s u b s t i t u i n d o  os 
que eram usados – pe-  
d r a s  e m a ç ã s .  

D e n t r e os pr i n c i pa i s  
símbolos, ou aqueles 

que mais vemos, p o d e -  
mos citar o az ev i n h o ,  
que s i m b o l i z a a vida, o 
bom p r e s s e n t i m e n t o ,  
podendo ser usado nas 
portas das c a s a s , nas 
m a ç a n e t a s , em v e l a s e 
n a  p r ó p r i a  árvore de na- 
tal. 

A es t r e l a  r e p r e s e n t a  a 
proteção de Deus p a r a  
nossas vidas , trazen-  
do f e l i c id ad e aos l ar es .  
Nem sempre são usa-  
das com essa i n t en ç ã o ,  
mas por acharem que é 
o próprio menino J es us ,  
aparecendo sempre ao 
topo da árvore de natal .  
 

SÍMBOLO DA P UR I-  
F I C A Ç Ã O  

As v e l a s também são 
objetos ut i l i zad os como 
en f e i t e s nat a l in os . E l a s  
representam a luz de 
Jesus Cr i s t o v i nd a a t é  
n ó s ,  pois seu fogo é pu-  
rificador, r eg e n er a , r e - 
nova a vida, t r a z e n d o  
e s p e r a n ç a .  

Os presentes são uma 
t r a d i ç ã o , uma r e f er ê n -  
c i a  aos t r ê s  Reis Magos 
que levaram presentes 
para o menino Jesus. 
Essa é a forma mais 
conhecida de se r e pr e-  
sentar o N at a l , pois t o -  
dos trocam presentes, 
seja em suas famí l ias ,  
com amigos, no t r ab a-  
l h o .  E aos que não tem 

f o i montado durante 
uma missa celebrada 
no ano de 1223, a que 
passaram a considerar 
como missa de Nat a l .  A 
i d e i a  f o i  tão bem simbo- 
l i z a d a  que rapidamente 
passou a ser adotada 
em outras i g r e j a s  euro- 
p e i a s ,  podendo também 
ser montada nas casas 
e sendo propagada por 
todo o mundo. 

O boneco de neve é 
ma tradição dos países 
fr i os , onde são colo- 
cadas duas bolas, so- 
brepostas, para faz er  
o corpo, usando uma 
cenoura para f az er o 
nariz , galhos para fa- 
z er  os pés e os braços, 
além de outros a d e r e -  
ços para d e i x á - l o mais 
e n f e i t a d o .  

Uma outra coisa in- 
teressante é a forma 
de se d i z er F el iz N a t a l  
em outras l í n g ua s . Na 
Alemanha – F r ö h l i -  
che W e i h n a c h t e n ; na 
A r g en t i n a – F el iz Na-  
v id ad ! ; na A ust r á l i a – 
Happy Christmas; no 
Egito – Mboni Chr is -  
men; na Espanha – 
Felices Pascuas, F e l iz  
N a v i d a d ; nos Estados 
Unidos – Merry Chr is t -  
mas; na França – 
Joyeux Noel; na Í n d i a  
– Shub Naya Baras e na 
It á l ia  – Buon N a t a l e .  




